
INDICAÇÃO Nº 
2855
, DE 2013

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Pasta da Saúde, a imediata adoção das medidas necessárias visando a implantação de Programa Estadual de Atendimento ao Paciente Portador de Estomia/Colostomia e de Incontinência Urinária.

JUSTIFICATIVA

                                    A criação de um Programa  de Atendimento ao Paciente Portador de Estomia/Colostomia e Incontinência Urinária tem por objetivo oferecer tratamento digno a uma significativa parcela da nossa população que é acometida destes males, visando a obtenção de significativos resultados na luta contra o preconceito e a favor de uma melhor assistência médica a milhares de pessoas.

                                Esses pacientes precisam de orientação quanto aos cuidados necessários e a importância da higiene na utilização adequada das bolsas de colostomia; orientação sobre a alimentação adequada; encaminhamento para outros serviços especializados quando detectada qualquer piora ou agravamento da doença, entre outros procedimentos.


                                         Portanto, torna-se indispensável a participação efetiva do Poder Público do Estado de São Paulo, de maneira que todo paciente portador de estomia/colostomia e incontinência urinária tenha a mais adequada assistência em unidades de saúde credenciadas, com profissionais devidamente habilitados e capacitados, além de cadastrar, orientar, informar, acompanhar e assistir qualquer pessoa portadora destes males.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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